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PROJETO DE INDICAÇÃO N° 00X/ 2025
Exm.Sr.
Renato de Jesus Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Amargosa.

O vereador que esta subscreve, requer que após ouvir esta Casa Legislativa, e na forma regimental, seja encaminhada a presente indicação ao Exmo. Sr. Prefeito, no sentido de sugerir ao Executivo Municipal a construção de uma creche na comunidade Passagem do Lajedo.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo de sugerir a construção de uma creche na comunidade Passagem do Lajedo.
A criação de uma creche na comunidade é fundamental para garantir o desenvolvimento saudável das crianças e oferecer suporte essencial às famílias. Para as crianças, a creche representa um ambiente seguro, acolhedor e educativo, onde podem desenvolver suas habilidades cognitivas, motoras, emocionais e sociais desde os primeiros anos de vida. É nesse espaço que elas aprendem a conviver, compartilhar, seguir rotinas e se preparar para a vida escolar.
[bookmark: _GoBack]Além disso para as famílias, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social, a creche é um suporte indispensável. Ela permite que pais e responsáveis possam trabalhar, estudar ou buscar oportunidades com tranquilidade, sabendo que seus filhos estão bem cuidados.
Pelo exposto, conto com o apoio dos colegas vereadores na aprovação desta indicação e empenho do Poder Executivo para que possa oferecer a construção de uma creche na comunidade Passagem do Lajedo.
Plenário da Câmara Municipal de Amargosa–BA, em 04 de junho de 2025


José Carlos De Jesus Pires
Vereador
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AJUDE A COMBATER A VIOLENCIA SEXUAL
CONTRA CRIANCAS E ADOLESCENTES.
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